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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO N º0014/2018– CONVITE Nº 002/2018

Aos 06 (seis) dias do mês de março de dois mil e dezoito (2018), às 16h00min horas, na

Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, situada na Dr. Sidney Hubner França Camargo, nº 69

“A”, centro, foi instalada a sessão de abertura de habilitação e julgamento da licitação em

epígrafe, autorizada pelo Senhor Prefeito, cujo objeto é a Contratação de profissional

especializado em assessoria jurídica para a Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, em

análise e elaboração de projetos de Lei, portarias, decretos e convênios,

acompanhamento em processos administrativos disciplinares, auxílio e pareceres aos

editais de Licitações, às Comissões Especiais, acompanhamento e consultoria no Direito

Público Municipal (Constitucional e Administrativo),Trabalhista com consultas especificas

na área de pessoal, financeira, ambiental e urbanística, com emissão de pareceres,

consultas e etc., in loco aos diversos segmentos da Administração Pública Municipal,

com atendimento mínimo de 3 visitas semanais . A Comissão Permanente de Licitação

atestou o comparecimento da seguinte licitante: Wagner de Freitas Hott Sociedade
Individual de Advocacia, inscrito no CNPJ nº 29.199.504/0001-64, sendo seu

representante Dr. Wagner de Freitas Hott, Advogado OAB/MG 54.374, foi enviado sem

representante os envelopes de três proponentes, sendo eles; Marcos Tadeu Alvim
Cardoso, Advogado OAB/ES 6.663, Luiz Amorim Advogados Associados inscrito no

CNPJ nº 10.582.969/0001-71 - sendo seu representante Luiz Gonzaga Amorim,
Advogado OAB/MG 41717 e Francisco Manoel Genelhu, Advogado OAB/MG 48011.
Inicialmente o presidente da CPL abriu os envelopes dos documentos de habilitação de

cada licitante, sendo todos rubricados pelo licitante presente e membros da CPL. O

presidente da CPL julgou o Licitante Francisco Manoel Genelhu, Advogado OAB/MG
48011 INABILITADO a prosseguir para a segunda fase, os demais licitantes foram

considerado HABILITADO a participarem da segunda fase do processo e informou aos

licitantes presente que não manifestação de interesse motivado para interposição de

recursos, resulta em preclusão dos mesmos, sendo encerrada assim a fase de habilitação

preliminar. O presidente da CPL abriu o envelope de proposta da participante:
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- Wagner de Freitas Hott Sociedade Individual de Advocacia, inscrito no CNPJ nº
29.199.504/0001-64, sendo seu representante Dr. Wagner de Freitas Hott, Advogado
OAB/MG 54.374, sendo a sua proposta no valor global de R$ 78.000,00 (setenta e oito
mil reais), em doze parcelas mensais de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais),
- Marcos Tadeu Alvim Cardoso, Advogado OAB/ES 6.663, sendo a sua proposta no

valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), em doze parcelas mensais de

R$ 7.000,00 (sete mil reais) e

- Luiz Amorim Advogados Associados inscrito no CNPJ nº 10.582.969/0001-71 - sendo

seu representante Luiz Gonzaga Amorim, Advogado OAB/MG 41717, sendo a sua

proposta no valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em doze parcelas

mensais de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Observando o critério de menor valor global, o presidente da CPL julgou como vencedora

deste processo a licitante Wagner de Freitas Hott Sociedade Individual de Advocacia,
inscrito no CNPJ nº 29.199.504/0001-64, sendo seu representante Dr. Wagner de
Freitas Hott, Advogado OAB/MG 54.374Wagner de Freitas Hott, Advogado OAB/MG
54.374, sendo a sua proposta no valor global de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais),
em doze parcelas mensais de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Os licitantes

nada arguiram sobre o resultado e firmaram termo de renúncia ao prazo recursal. Nada

mais havendo a tratar, foi encerrado o ato licitatório, cuja ata lida e aprovada, segue

assinada por mim, GELI EBER DA SILVA, Presidente da CPL e demais membros e

licitantes presentes.

Comissão Permanente de Licitação:

_____________________________________________
GELI EBER DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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_____________________________________________
PURCINA ALICE BOECHAT DE LIMA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

_____________________________________________
JOSELIA BRITO DE SOUZA BARÇANTE
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Licitante Presente:

__________________________________________________
Wagner de Freitas Hott Sociedade Individual de Advocacia
CNPJ nº 29.199.504/0001-64
Dr. Wagner de Freitas Hott - Advogado OAB/MG 54.


